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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 03/2022. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 489 DE 23 
DE ABRIL DE 2014, QUE FIXA O 
SALÁRIO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, do 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais; 

Art. 1º. Fica fixado em R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais) o 
salário dos Conselheiros Tutelares do Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça. 

Parágrafo único. Os Conselheiros Tutelares ainda receberão uma 
gratificação própria no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, Estado 
da Paraíba, em 02 de fevereiro de 2022. 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Municipal  
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